
 
 

INDICAÇÃO
 
 
 

SOLICITA CONSTRUÇÃO DE DOIS ABRIGOS
DE PASSAGEIROS (PONTO DE ÔNIBUS) EM
FRENTE  À  ENTRADA  DA  PRAIA  DO  CÃO
MORTO  EM  SÃO  GONÇALO,  NOS  DOIS
SENTIDOS DA RODOVIA RIO-SANTOS.
 
 
 
 
 
             
 
 

          Exmo. Senhor
 
          Indico à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, com fundamento no artigo 199, desta casa
Legislativa, que se oficie ao Excelentíssimo Senhor José Carlos Porto Neto - Prefeito Municipal de Paraty,
solicitando: construção de dois abrigos de passageiros (ponto de ônibus) em frente à entrada da praia do
cão morto em São Gonçalo, nos dois sentidos da Rodovia Rio-Santos.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

            A presente indicação visa atender à necessidade de implantação de dois abrigos de passageiros
(pontos de ônibus), situados nos dois sentidos da Rodovia Rio-Santos, em frente à entrada da Praia do
Cão Morto, no município de São Gonçalo.
 
Trata-se  de  uma  região  de  considerável  fluxo  de  pedestres  e  usuários  do  transporte  público,
especialmente  em  finais  de  semana,  feriados  e  períodos  de  alta  temporada,  quando  aumenta
significativamente o número de visitantes à praia. A ausência de infraestrutura adequada para embarque
e desembarque compromete a segurança e o conforto dos passageiros, que atualmente ficam expostos
às intempéries climáticas (sol intenso e chuvas), além dos riscos inerentes ao trânsito na rodovia.
 
Assim sendo, é o que se pede e INDICA a Prefeitura Municipal de Paraty.
 
 

 
Sala das Sessões, 8 de outubro de 2025. 

 
 

Claudnei Alcântara da Costa 
Ney 

Vereador(a) 
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